
A COSANS desenvolve suas a tividades em c onsonânc ia c om as Metas do 
Milênio (ONU) que visam ao desenvolvimento da c omunidade, à 
errad ic aç ão da fome, à reduç ão da morta lidade infantil, p romovendo a 
inclusão social e o resgate da cidadania.   

COSANS (Secretaria Executiva): 
FASC  Av. Ipiranga, 310  5°Andar /Bairro Praia de Belas  

Reuniões da COSANS 
Ocorrem semana lmente às Quintas-feiras a partir das 9h na Sa la de 
Reuniões da FASC  Av. Ipiranga, 310  5º. Andar  

Coordenação: Carlos Antonio da Silva 
Fone: 3289 4949/ 3289 4945/ 3289 4967 
E-Mail: cosans@fasc.prefpoa.com.br    

Planejamento Estratégico Situacional do COSANS

 

Ações da Política 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

 

Realizaç ão da 3° Conferênc ia Munic ipa l de Seguranç a Alimenta r e 
Nutric iona l Sustentável e pa rtic ipaç ão nas Conferenc ias Estadua l e 
Federal; 

 

Implantaç ão e supervisão téc nic a de Cozinhas Comunitá rias e 
Restaurantes Populares; 

 

Implantação e Assistência Técnica de Hortas Comunitárias; 

 

Implantação da Agricultura Urbana e Periurbana; 

 

Capac itaç ão e qua lific aç ão das famílias envolvidas nas aç ões das 
Microredes Locais de Segurança Alimentar; 

 

Educação alimentar e nutricional para a população em geral; 

 

Execução da gestão solidária inter e intra-governamental; 

 

Compra de Alimentos do Programa de Aquisiç ão de Alimentos da 
Agric ultura Familia r p ra abastec imento do Restaurante Popula r, das 
Cozinhas Comunitá rias, do Banc o de Alimentos e das Polític as de 
Assistência Social da FASC; 

 

Projeto de c apac itaç ões pa ra Nutric ionistas e Agentes Comunitá rios 
da PMPA; 

 

Curso em parceria  com SESI  Cozinha Brasil; 

 

Cursos em parc eria c om SEBRAE: Aprendendo a Empreender e 
Juntos Somos Fortes

  

Plano Ação Inicial da COSANS; 

 

Projeto de avaliação nutricional no Núcleo Fome Zero Restinga; 

 

Projeto de ava liaç ão nutric iona l de pessoas da 3ª. Idade no Centro 
Regiona l Glória / Cruzeiro/ Crista l e no Módulo de Assistênc ia Soc ia l 



Ilhas.  
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Portaria 187 de 13.12.05 
CONSTITUI um Grupo de Trabalho para propor Projeto de Lei Orgânica Municipal

 
c om a 

finalidade de criar o Sistema Municipal de Segurança Alimentar, num período de 90 dias a 
c onta r da da ta de pub lic aç ão. O referido Grupo de Traba lho será c omposto por: 
CLÁUDIA PADARATZ, 67481-2, rep resentante da Proc uradoria Gera l do Munic íp io; MARI 
IVANE OLIVEIRA PERUSSO, 00/ 37112.0, rep resentante da Sec reta ria Munic ipa l de 
Coordenaç ão Polític a e Governanç a Loc a l; CARLOS ANTÔNIO DA SILVA, 328895.9, 
rep resentante da Coordenadoria de Seguranç a Alimenta r nutric iona l Sustentável; 
BRIZABEL ROCHA, 60996.6, rep resentante da Fundaç ão de Assistênc ia Soc ia l e Cidadania ; 
ERMÍNIA DUARTE RAMOS, JOSÉ IVAN ALBUQUERQUE MATIAS e JANETE SARA SALDANHA DA 
SILVA, rep resentantes da Comissão Exec utiva do Programa Fome Zero de Porto Alegre, 
que escolherão dentre seus membros, um coordenador (a), secretário (a) e um relator (a), 
através da Portaria 187 de 13.12.05.   

Portaria 188 de 13.12.05 
CONSTITUI a Coordenadoria de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável, designando 
seus membros CARLOS ANTÔNIO DA SILVA, 328895.9 e EVELINE RUY DIAS, 609552; LUIZ 
ALBERTO GIACOBO, 609420 e JOÃO REUS DO NASCIMENTO, 61001.4 da Fundaç ão de 
Assistênc ia Soc ia l e Cidadania ; CLEUZA MARIA A MENDES, 13486.6 e MARIA LUIZA 
HOFMEISTER MENEGHINI, 37592.3, da Sec reta ria Munic ipa l de Saúde; CARMEN SILVANA 
BARBOZA LOPES, 37314.2, da Sec reta ria Munic ipa l do Meio Amb iente; MARIA CÉLIA 
MAZZONI, 14434.5, da Sec reta ria Munic ipa l de Obras e Viaç ão; DENISE AYALA, 64430.2 e 
77796.1, e MAIDI ELLWANGER, 37321.7, da Secretaria Municipal da Educação; 
MARISA GHIDINI, 17097.0, Departamento Munic ipa l de Hab itaç ão; MÁRCIA LENARA 
SOARES MACHADO, 5880.0, Departamento Munic ipa l de Água e Esgoto, JANE MARIA 
NUNES DE FREITAS, 64.239-7 e RUDINEI DOS SANTOS, 13.553-3, da Sec reta ria Munic ipa l da 
Indústria e Comérc io; JAIRO ARMANDO DOS SANTOS, 16.822-9 e MAYRA HIAS MOREIRA 
HUERGO, 11.289-6, do Departamento Munic ipa l de Limpeza Urbana ; PAULO ROBERTO 
MEDEIROS PROENÇA, 38690.4, da Sec reta ria  Munic ipa l de Coordenaç ão Polític a e 
Governanç a Loc a l podendo, a inda , c ompor a Equipe, rep resentantes da Sec reta ria 
Municipal de Direitos Humanos e Segurança Urbana, Secretaria Municipal da Juventude e 
Secretaria Munic ipa l de Ac essib ilidade e Inc lusão Soc ia l, que terão as seguintes funç ões: I 
 Promover e garantir o progressivo direito humano a alimentação de todos os cidadãos; II 

 

Implanta r e a rtic ula r as aç ões de SANS, nas vá rias estruturas administra tivas municipais, 
visando a c onstruç ão de polític a munic ipa l de Seguranç a Alimenta r e Nutric iona l 
Sustentável 

 

SANS; III 

 

Artic ula r de forma intragovernamenta l, intergovernamenta l, 
interinstituc iona l a elaboraç ão, operaciona lizaç ão e ampliaç ão da polític a dos 
p rogramas, p rojetos e aç ões de SANS, busc ando a transversa lidade das a tividades, 
observando a territoria lidade e as d iferenç as c ultura is; IV 

 

Realiza r mapeamento das 
aç ões governamenta is em SANS existentes nas d iversas estruturas administrativas 
munic ipa is, relac ionando os d ispênd ios orç amentá rios e rub ric as; V

 

Realiza r intercâmbio 
téc nic o referente ao desenvolvimento de metodolog ias e a rranjos instituc iona is das 
d iversas aç ões, possib ilitando parc erias c om entes governamenta is, p rivados e soc iedade 
civil organizada ; VI- Prioriza r p roc essos de informaç ão, formaç ão, hab ilitaç ão e 
capacitação permanentes, visando o desenvolvimento integral do indivíduo; VII  Planejar 
as aç ões de c urto, méd io e longo p razos, c om metas e ind ic adores, estabelec endo 
p rioridades e mec anismos de monitoramento e c ontrole; VIII- Mensura r o grau de 
c obertura e efic ác ia das aç ões desenvolvidas c om base em ind ic adores quantita tivos e 



qua lita tivos de d iferentes rea lidades, sob a c oordenaç ão da Fundaç ão de Assistênc ia 
Soc ia l e Cidadania ; c abe à Fundaç ão de Assistênc ia Soc ia l e Cidadania a a rtic ulaç ão 
político-instituc iona l da Seguranç a Alimenta r e Nutric iona l Sustentável e a Coordenaç ão 
será exercida por CARLOS ANTONIO DA SILVA, através da Portaria 188 de 13.12.05. 
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